
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM MELHORAQUI

LEI N° 3.068 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.

(PROJETO DE LEI N.o 43 /99 DO LEGISLATIVO, DE
AUTORIA DO EDIL JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS - PT)

"Que autoriza o Executivo Munidpal a implantar o
Programa de Arendimento I n tegrado denominado
Projeto (PAI), e dá outras providêndas-.

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito do Município de Agudos, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipalaprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artiuo 1°. Fica autorizado o Executivo Municipal, a implantar no âmbito municipal o Programa
de Atendimento Integrado às famâías carentes de Agudos.

Artigo 2°. O Programa de Atendimento Integrado (PAI) às famülas carentes será vinculado à
Assístênda Social do Município.

Artiuo 30. O Programa de Atendimento Integrado (PAI) deverá contar com a partidpação
comunitária das Associações de Moradores e Oubes de serviços.

contrário.
Artigo 4°. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Prefeitura Municipalde Agudos, 28 de Deze~de 1999.

José Afonso sa Condi
Prefeito Mu icipal

Publicada e registrada na forma da Lei.

Pra ça Tiradentes, 650 Fane (0 14) 262-1058 Fax (014) 262 -3714 Agudas-SP

e-mail prefeitura@walk.com.br




